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MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 60/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E 

ASFALTO LTDA 
CNPJ :00.159.291/0001-65 
 
 
OBJETO:Contratação de empresa especializada para Execução de pavimentação em CBUQ em via 
urbana com 917,60m². 
 
Dispensa: 17/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39/2025 
 
VALOR TOTAL: 117.990,35 (cento e dezessete mil, novecentos e noventa reais e trinta e cinco 
centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 28 de março de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 28 de outubro de 2025. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 28 de março de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2025 
 
MODALIDADE PREGÃO SRP Nº. 007/2025 
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço 
Unitário, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no 
inc. VI do art. 17 da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Dispensa de Licitação conforme segue: 
 
EMPRESA: RAFAEL ROSOLEN CNPJ: 09.562.112/0001-00 
COM VALOR DE R$ 48.704,88 
 
EMPRESA: D C DOS SANTOS MONALISA PAPELARIA PRESENTE 
CNPJ: 05.750.379/0001-70 COM VALOR DE R$ 13.187,40 
 
EMPRESA: MOSOLINHO COMERCIO D EPRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
CNPJ: 26.962.078/0001-80 COM VALOR DE R$ 16.470,37 
 
EMPRESA: ARARUNA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 
CNPJ: 10.740.374/0001-05 COM VALOR DE R$ 21.620,95 
 
EMPRESA: SANDIEGO EMBALAGENS LTDA CNPJ: 34.651.549/0001-68 
COM VALOR DE R$  7.955,00  
 
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente, para atender as diversas secretarias e 
departamentos da deste Município. 
 
 
 

 
 

Araruna, 28 de Março de 2025. 
 

 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
PREFEITO 
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DECISÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 007/2025 
 
Do prazo 
 
  O recurso ora apresentado, consoante art. 165, inciso I, alínea “b” e “c”, sobre 
julgamento das propostas e habilitação da  licitante, da Lei Federal nº 14.133/2021; é 
tempestivo, pois  foi protocolado no prazo  legal de  até  3  (três) dias úteis da  ata de 
julgamento de propostas e habilitação da licitante. 
 
Prazo para decisão 
 
  A Administração em  razão de  sua demanda e diversos processos  internos,  se 
utiliza do prazo legal já regulamentado, para resposta/decisão, a teor do que dispõe o 
artigo  165,  §  2º,  da  Lei  nº  14.1333/2021,  ou  seja,  3  (três)  dias  úteis  para  a 
reconsideração da decisão e a autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis para 
proferir sua decisão, contados do recebimento dos autos. 
 
Relatório e Decisão 
 
Em  atenção  ao  recurso  interposto  pela  empresa:  RAFAEL  ROSOLEN  –  CNPJ 
09.562.112/0001‐00, abriu‐se prazo para com contrarrazões.  
Houve  apresentação  de  contrarrazões  pela  empresa  ARARUNA  COMÉRCIO  DE 
UTILIDADES DOMESTICAS LTDA – CNPJ 10.740.374/0001‐05. 
Ambas tempestivas. 
 
A  empresa  Recorrente  aponta  que  as  empresas  Araruna  Comercio  de  Utilidades 
Domesticas  Ltda e Embalagens  San Diego  Ltda, não poderiam estar habilitadas pelo 
fato de que não cumpriram os requisitos do edital.  
 
Relata sobre o  item 3.1 do edital, sobre as condições de participação e  item 5.1, “e”; 
item  6.1,  item  7;  item  7.5,  7.5.2;  alegando  que  as  empresas  citadas  não  teriam 
atendido  no  prazo  a  apresentação  do  termo  de  declarações  e  que  devem  ser 
inabilitadas. 
 
Citou  jurisprudência  do  TJSP  e  TJPR,  sob  o  argumento  de  que  a  Pregoeira  tomou 
decisão equivocada  e merecer  ser  reformada, para  cumprir  com o  edital,  aplicando 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
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Requereu  a  inabilitação das empresas: Araruna Comercio de Utilidades Domesticas 
Ltda e Embalagens San Diego Ltda, sob o argumento de não  terem atendido o  item 
7.5.2 do edital. 
 
Em  contrarrazões,  a  empresa  Araruna  Comercio  de  Utilidades  Domesticas  Ltda, 
apresentou fundamentação de que venceu os  lotes 10, 15 e 22, e que a Declaração é 
um  documento,  que  embora  importante,  não  tem  relação  com  a  qualidade,  a 
quantidade, nem como prazo de entrega dos produtos a serem contratados. 
 
Ainda,  argumenta  que  a  Lei  14.133/2021  prevê  em  seu  artigo  64,  §  1º,  que  há  a 
possibilidade  de  realizar  diligência  para  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a 
substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica.  Que  apresentou  o  documento 
dentro de 24 horas  subsequentes a constatação da  falha, como ocorreu com outros 
participantes do certame. Que a Lei permite o saneamento de falhas, evitando prejuízo 
para a Administração Pública nem aos demais participantes do certame. 
 
Que  segundo  o  art.  5º  da  Lei  14.133/2021  o  princípio  da  economicidade  e  da 
eficiência,  impõem  a  Administração  Pública  para  que  observe  não  apenas  o 
cumprimento rigoroso dos prazos, mas também a finalidade do ato, que no caso, com 
objetivo de garantir o menor preço por  item dos produtos, sendo que a falha formal 
não comprometeu o objeto da licitação, devendo ser considerada mera irregularidade 
sanável. 
 
Requereu pelo conhecimento das contrarrazões para indeferir o recurso interposto. 
 
Em analise, verifica‐se que o recurso administrativo é sobre uma única certidão que no 
momento  da  sessão  não  havia  sido  anexado pelas  empresas: Araruna  Comercio de 
Utilidades Domesticas  Ltda  e  Embalagens  San Diego  Ltda,  conforme  item  7.5.2  do 
Edital: “Termo de Declarações, subscrita por seu representante legal, de: Cumprimento 
dos Requisitos de Habilitação; Que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
Inexistência  de  impedimento  legal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração; 
Capacidade  de  Fornecimento,  nas  condições  necessárias  ao  cumprimento  do  objeto 
desta  licitação;  Não  Parentesco;  Que  não  existe  em  seu  quadro  de  empregados 
servidores públicos da  contratante exercendo  funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão, na  forma do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; Que os 
documentos  de  habilitação  anexados  no  sistema  eletrônico  são  reprodução  fiel  dos 
originais, conforme modelo constante do Anexo II.” 
 
Quanto  a  habilitação  realizada  após  abertura  de  diligência,  para  sanar  a  falha 
relacionada  a  tal  certidão  é  importante  fundamentar  que  ao  Pregoeiro(a),  cabe 
interpretar a norma sempre em prol da ampliação da competitividade, e julgar o caso 
com  razoabilidade  e  procurar  dispositivos  que  embasem  o  ato  de  aceitar  erros 
sanáveis na habilitação, a exemplo dos acórdãos do Tribunal de Contas da União ‐ TCU, 
abaixo: 
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“ACÓRDÃO 119/2016‐TCU‐PLENÁRIO, 
A observância das normas e das disposições do edital, consoante o art. 41, caput, da 
Lei 8.666/93, deve ser aplicada mediante a consideração dos princípios basilares que 
norteiam  o  procedimento  licitatório,  dentre  eles  os  da  eficiência  e  da  seleção  da 
proposta mais  vantajosa.  Diante  do  caso  concreto,  e  a  fim  de melhor  viabilizar  a 
concretização do interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado 
frente a outros princípios.”  
 
“ACÓRDÃO 2239/2018 – PLENÁRIO 

29. O entendimento adotado pela entidade de que diligência, ‘em qualquer tempo’, 
resulta necessariamente em ‘novas propostas’, com violação ao § 3° do art. 43 
da  Lei  8.666/93  e  ao  princípio  da  isonomia,  encontra‐se  amplamente 
ultrapassado  pela  moderna  jurisprudência  deste  Tribunal.  O  princípio  da 
vinculação ao instrumento convocatório, em que se fundamenta a posição do 
Sebrae/PA, deve ser utilizado em equilíbrio com princípios maiores, como o do 
interesse  público  e  o  da  seleção  da  proposta mais  vantajosa,  este  último 
consagrado  no  art.  3º  da  Lei  de  Licitações.  O  formalismo  moderado  nos 
certames  licitatórios  é  fortemente  incentivado  pelo  Tribunal  de  Contas  da 
União,  que  compreende  ser  a  diligência  ‘medida  simples  que  privilegia  a 
obtenção da proposta mais vantajosa e evita a desclassificação  indevida de 
propostas’” 

 
“ACÓRDÃO 234/2021 – PLENÁRIO 
9.2.1. inabilitação indevida de licitante que havia apresentado melhor proposta para os 
grupos 4 e 5 do referido pregão, sob o argumento de ausência de comprovação do item 
8.4.4.3 do edital, quando a  informação estava parcialmente disponível no registro da 
Anvisa  para  o  item  grampeador  cirúrgico,  com  indicação  do  número  da  AFE,  fato 
apontado em recurso dirigido ao pregoeiro, o que poderia ser confirmado mediante a 
realização de diligência para complementar a  informação, nos termos do art. 47 do 
Decreto  10.024/2019, do art.  56,  §  2º,  do Regulamento de  Licitações da  Ebserh, do 
item  21.10  do  edital  do  certame  e  da  jurisprudência  desse  Tribunal  (a  exemplo 
do Acórdão  1795/2015‐TCU‐Plenário)  ,  que  entende  irregular  a  inabilitação  de 
licitante  quando  a  informação  supostamente  faltante  estiver  contida  em  outro 
documento, e em observância ao formalismo moderado.” 
 
Este entendimento do TCU, par aplicação do princípio do formalismo moderado,  leva 
em consideração a outros três princípios. Esses três princípios são só que fazem com 
que  exista  o  princípio  do  formalismo  moderado:  princípio  da  economicidade 
(vantajosidade); princípio da eficiência; e princípio da supremacia do interesse público. 
Estes princípios constam do rol presente no art. 5º da Lei 14.133/2021. 
 
Pela lógica, o princípio da economicidade, faz com que a Administração busque firmar 
contratos mais vantajosos economicamente, além de realizar uma despesa de  forma 
qualitativa. A economicidade se trata, em resumo, de custo‐benefício. 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
Já  com  relação  ao  Princípio  da  Eficiência,  é  importante  destacar  que  se  trata  da 
capacidade de obtenção de bons resultados. Assim, a eficiência está ligada aos meios, 
adentrando na operacionalização das ações. 
 
E,  sobre  a  supremacia  do  interesse  público,  importa  salientar  que  ele  parte  do 
pressuposto  de  que  a  atuação  do  Poder  Público  deve  estar  pautada  no  interesse 
público,  sempre em  consonância  com a Constituição e  com as  leis. A Administração 
executa  suas  atividades  em  benefício  da  coletividade.  Prevalece  o  interesse  público 
sobre o privado. 
 
Conforme doutrina Marçal Justen Filho (20121), há a firmada tradição de que os atos 
de uma  licitação devem  ser engessados no  rigorismo  formal, de modo que  se  torna 
impossível  a  execução  de  quaisquer  atos  que  se mostrem  em  descompasso  com  o 
modelo formal previsto na lei ou no instrumento convocatório. No processo licitatório, 
os  principais  princípios  que  apresentam  aparentem  contradição  com  o  formalismo 
moderado  são  o  da  vinculação  ao  instrumento  convocatório,  o  da  isonomia  e  o  da 
legalidade.  Eles  são  invocados  frequentemente  pelo  agente  da  contratação  para 
inabilitar uma empresa que descumpriu um requisito formal do certame; por exemplo, 
deixar de enviar determinado documento de habilitação. 
 
Acontece  que,  com  o  passar  dos  anos,  as  decisões  do  gestor  que  extrapolaram  a 
razoabilidade pela ampla utilização do rigor formal começaram a ser contestadas pelos 
órgãos de controle e pela Corte de Contas, o Tribunal de Contas da União (TCU). Um 
exemplo  está  no  Acórdão  do  TCU  a  seguir  transcrito,  que  considerou  irregular  a 
inabilitação de um  licitante em razão de não ter apresentado cópias autenticadas de 
sua documentação: 
 
“A  irregularidade  foi caracterizada a partir da  inabilitação do  instituto em virtude da 
apresentação de cópias não autenticadas. É pacífico o entendimento do  tribunal de 
que  falhas  sanáveis, meramente  formais,  identificadas  nas  propostas,  não  devem 
levar  necessariamente  à  inabilitação,  cabendo  à  comissão  julgadora  promover  as 
diligências  destinadas  a  esclarecer  dúvidas  ou  complementar  o  processamento  do 
certame.” TCU – ACÓRDÃO 3340/2015 – PLENÁRIO 
 
Sobre  o  assunto,  também  cabe  destacar  um  trecho  do  artigo  “Da  licitação  como 
instrumento  para  uma  gestão  condizente  com  o  interesse  público:  o  problema  do 
formalismo  exacerbado  na  frustração  desse  fim  e  a  importância  da  participação 
popular  para  implementar  a  efetividade  do  seu  controle”,  de Maria Cecília Mendes 
Borges (2005), publicado na Revista do TCU n° 100, onde a autora traz que a licitação 
não é um fim em si mesmo. 

 
1 Justen Filho, Marçal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: 
Dialética, 2012. 
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A referida autora traz ainda que o certame licitatório, embora tenha natureza formal, 
deve ultrapassar a burocracia exacerbada e  inútil, principalmente porque a finalidade 
do processo deve ser a eficácia e a eficiência da máquina pública. Sendo assim, não se 
deve  confundir  o  procedimento  formal  com  o  formalismo.  Enquanto  o  primeiro  é 
necessário ao processo e deve ser utilizado em qualquer certame, o segundo trata de 
exigências  inúteis  e  desnecessárias,  que  somente  prejudicam  o  andamento  do 
processo  e  fazem  com  que  a  Administração  não  contrate  pelo  menor  preço, 
prejudicando ainda a economicidade. 
 
A TCU já se manifestou acerca da possibilidade de serem priorizados outros princípios 
que eventualmente se contraponham à  legalidade e ao rigorismo formal. Trata‐se do 
Acórdão a seguir elencado: 
 
“A observância das normas e das disposições do edital [...] deve ser aplicada mediante 
a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre 
eles os da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa. Diante do caso concreto, 
e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o princípio da 
legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. TCU – ACÓRDÃO 357/2015 – 
PLENÁRIO” 
 
Desta forma, ainda que esta pregoeira está estritamente vinculada por força de lei ao 
edital, é possível pelo entendimento do TCU, abrir diligência para que a empresa com 
melhor  proposta  de  preço  possa  ter  oportunidade  sanar  eventual  falhar;  inclusive 
como  consta  do  item  18.4.1.  do  edital  em  questão.  (TCU  –  Acórdão  2.521/2003, 
Acórdão 3.340/2015, Acórdão 830/2018) 
 
Ainda, em recentes decisões do TCU temos: 
 
“A  vedação  à  inclusão  de  novo  documento  [...]  não  alcança  documento  ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo  licitante quando apresentou  sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco  ou  falha,  o  qual  deverá  ser  solicitado  e  avaliado  pelo  pregoeiro.  TCU  – 
ACÓRDÃO 1211/2021 – PLENÁRIO” 
 
“A  vedação  à  inclusão  de  novo  documento  [...]  não  alcança  documento  ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo  licitante quando apresentou  sua proposta, 
que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco  ou  falha,  o qual  deveria  ser  solicitado  e  avaliado pelo  pregoeiro mediante 
diligência saneadora. TCU – ACÓRDÃO 2568/2021 – PLENÁRIO” 
 
Seguindo o mesmo entendimento do TCU, temos jurisprudência do STJ: 
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“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO.  PROPOSTA  TÉCNICA. 
INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE  FALTA DE ASSINATURA NO  LOCAL PREDETERMINADO. 
ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
1.  A  interpretação  dos  termos  do  Edital  não  pode  conduzir  a  atos  que  acabem  por 
malferir  a  própria  finalidade  do  procedimento  licitatório,  restringindo  o  número  de 
concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta. 
2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que 
não houve  falta de assinatura, pura e  simples, mas assinaturas e  rubricas  fora do 
local preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando 
claro excesso de formalismo. Precedentes. 
3.  Segurança  concedida.”  (MS  n.  5.869/DF,  relatora Ministra  Laurita  Vaz,  Primeira 
Seção, julgado em 11/9/2002, DJ de 7/10/2002, p. 163.) 
 
Desta forma, pela fundamentação exposta, a comissão de Licitação por sua Presidente 
e  Pregoeira,  decide  por  receber  o  recurso  administrativo,  eis  que  tempestivo  e  no 
mérito decide  julgar  improcedente o  recurso da empresa RAFAEL ROSOLEN – CNPJ 
09.562.112/0001‐00, mantendo‐se a habilitação das empresas conforme decisão em 
sessão de licitação. 
 
Por  fim, encaminhe‐se a presente decisão à autoridade superior para sua apreciação 
final, devendo dar ciência a empresas participantes. 
 
 

Araruna, 28 de março de 2025. 
 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeira/Presidente 
Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 

DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 
Pregão Eletrônico nº 007/2025 
 
  Quanto ao recurso ora interposto, RATIFICO nos termos do artigo 109, inciso I 
da Lei 8.666/93, a decisão a mim submetida, mantendo‐a  irreformável pelos próprios 
fundamentos e ainda com base na Súmula nº 473 do STF. 
 
  Dê‐se ciência a empresa Recorrente. 
 
  Publique‐se, registre‐se. 
 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
  Araruna, 28 de março de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DA ASSESSORIA
CAMPO MOURÃO

Os consumidores 
que f izerem com-
pras  nas  empresas 
par t ic ipantes  da 
campanha promo-
cional  “Acicam 
Premiada 2025”, 
no per íodo que an-
tecede o Dia das 
Mães (maio) ,  Dia 
dos Namorados ( ju-
nho)  ou o Dia dos 
Pais  (agosto) ,  es-
tarão concorrendo 
a  dois  carros  zero 
qui lômetro,  a lém 
de vár ios  outros 
prêmios.  É a  maior 
premiação já  ofe-
recida pela  ent ida-
de empresar ia l  de 
Campo Mourão em 
campanhas de fo-
mento às  vendas do 
comércio nas  t rês 
datas  especiais .

A premiação para 
o  Dia das  Mães in-
clui  dois  iphones, 

duas diár ias  no Re-
sort  Águas de Ju-
rema e  c inco vale 
compras  de R$ 1 
mil .  Para  o  Dia dos 

Namorados,  a  pre-
miação é  composta 
por  dois  f inais  de 
semana no Resort 
Lagos de Jurema e 
c inco vale  compras 
de R$ 1 mil .  Já  para 
o  Dia dos Pais ,  a 
campanha vai  sor-
tear  duas pi t  smo-
ker  (churrasquei-
ras  móveis  com 
defumador) ,  duas 
diár ias  no Resort 
Lagos de Jurema e 
c inco vale  compras 
de R$ 1 mil .  

No quarto e últi-
mo sorteio da pro-

moção, reunindo 
todos os cupons 
preenchidos nas 
três datas especiais, 
serão conhecidos os 
ganhadores dos dois 
carros que fazem 
parte da premiação. 
Os cupons serão 
preenchidos eletro-
nicamente (cadas-
tro online – via QR 
Code) e os sorteios 
serão realizados 
através da Loteria 
Federal.

ADESÃO
Os ki ts  para  a 

adesão de empre-
sas  à  promoção 
“Acicam Premia-
da 2025” já  es tão 
sendo comercial i -

zados e  a  campa-
nha foi  apresentada 
nesta  semana pelo 
diretor  de Eventos 
e  Promoções da en-
t idade,  Newton dos 
Santos  Leal .  Com 
a premiação recor-
de,  a  Acicam busca 
não apenas atrai r 
o  consumidor  de 
Campo Mourão, 
mas também de 
toda a  região cir-
cunvizinha.

A promoção é 
l iderada pela  Aci-
cam, com o apoio 
do Município de 
Campo Mourão e  do 
Sindicato Empre-
sar ia l  do Comércio 
Varej is ta  (Sindiem-
presar ia l ) .  Como 
p a t r o c i n a d o r e s 
par t ic ipam a Coa-
mo Agroindustr ia l 
Cooperat iva,  Uni-
med Campo Mou-
rão,  Cresol ,  Sicre-
di  e  Jurema Águas 
Quentes .
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CAMPANHA PROMOCIONAL. A premiação para o Dia das Mães inclui dois iphones, duas diárias no Resort Águas 
de Jurema e cinco vale compras de R$ 1 mil. Para o Dia dos Namorados, a premiação é composta por dois finais de 
semana no Resort Lagos de Jurema e cinco vale compras de R$ 1 mil.

“ACICAM PREMIADA” VAI SORTEAR 
DOIS CARROS, ENTRE OUTROS 
PRÊMIOS

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo, devido retificação
na descrição do produto:
PROCESSO Nº: 08/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES COM RECURSOS ORIUNDOS
DO CONVÊNIO MJ/SENACON N.º 09/2023 - PLATAFORMA TRANSFEREGOV.BR N.º
951119/2023 CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POR MEIO DO FUNDO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS, CUJO OBJETO É O
APERFEIÇOAMENTO E EXPANSÃO DO PODE (PROGRAMA DE ORGANIZAÇÃO DE
DÍVIDA E EDUCAÇÃO FINANCEIRA) NO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
VALOR MÁXIMO: R$ 74.958,99 (setenta e quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e
noventa e nove centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO – POR ITEM
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos:
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < https://bllcompras.com/ >.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 15/04/2025 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: Francieli Conrado.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1 >; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 28 de Março de 2025.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

Prefeitura Municipal de Araruna 
Secretaria Municipal de Educação 

(SME) 

 

1. CONVOCAÇÕES 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 03/2024- EDUCAÇÃO 

EDITAL Nº 15/2025 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM EMPREGOS 
PÚBLICOS 

 
A Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação.”, 
ROSELI DE SOUZA MARTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo N° 2.375/2024, vem por meio 
deste, CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, conforme prevê a 
legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS). 

 
 
 

 
Emprego público: Professor Temporário (20h). 

 
Colocação Candidato(a) CPF Data de Nascimento 

38° Fernanda Cristina de Souza 079.118.929-54 15/12/1995 
39º Dhennifer Cristina dos Santos 092.315.939-86 20/12/1995 
40º Camila Laiane Marchy 089.759.269-74 25/04/1996 
41° Eliane Cordeiro de Godoy Amadio 946.311.589-72 13/09/1972 
42° Sandra Valeria Onofre Utumi 039.445.559-29 30/08/1978 
43° Mara Regina Cerutti Jiopato 040.671.649-80 04/05/1980 

 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a partir de 28 
de Março de 2025 para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação. 

 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos de 28 à 8 de Abril de 2025. 

 
Sendo este para o momento, 
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

Araruna, 28 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
Roseli de Souza Martins 
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
da Educação - Decreto ° 2.375/2024 
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